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Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, requer,

após ouvido o Plenário, o encaminhamento do presente requerimento ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de

Educação, solicitando informações detalhadas acerca das medidas adotadas para
reduzir a evasão escolar no município, bem como os resultados obtidos com a

implementação dessas ações.

JUSTIFICATIVA

A evasão escolar é um dos maiores desafios enfrentados pela educação

pública, impactando diretamente o futuro dos jovens e o desenvolvimento social do

município. É dever do Poder Legislativo acompanhar as políticas públicas

implementadas e verificar sua eficácia, garantindo que os estudantes tenham

condições de permanecer e concluir sua trajetória escolar.

Neste sentido, torna-se necessário obter da Secretaria Municipal de

Educação informações detalhadas sobre as estratégias aplicadas para combater a

evasão escolar, o número atualizado de alunos que se encontram nessa situação e

os resultados práticos observados após a adoção das medidas.

Com base nesses dados, será possível avaliar a efetividade das ações já

desenvolvidas e, se necessário, propor novos caminhos que assegurem a

permanência dos estudantes na escola, contribuindo para uma educação de

qualidade em São José de Mipibu

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 02 de setembro de 2025.
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